
PAI', DOS FERROS
@inête do Prefeito

OFÍCIO N' 113/2024 - GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN,0l dejulho de 2024.

Excelentissimo Seúor
JOSÉ ALVES BENTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MT]NICIPAL
Pau dos FerroVRN

Assunto: Envio de Projetos de Leis em Regime de Urgência Especial

Excelentíssimo Seúor,

Veúo, através deste, solicitar a apreciação dos seguintes Projetos de Leis:

r "INSTITUI, NO ÂMBITO DO MI.I]\{ICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, O

INCENTIVO DO COMPONENTE DE QUALIDADE NA ATENÇÃO

PRIMÁRIA À SIÚon - APs, PARA AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA

(EStr'), EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (EAP), AGENTES

COMUNIT/IRIOS DE SAÚDE (ACS), EQTIIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB) E

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL NA ATENÇÃO PRIIú{RIA À S,IÚNB

(EMULTT) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o AUTORTZA O MrJI\iICÍprO DE PAU DOS FERROS A DOAR O rMÓVEL QUE

ESPECIFICA E AUTORIZA A PERMUTA DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL

PORBEMIMÓVEL PARTICULARSITUADOSNO MTJNICiPIO DE PAU DOS

FERROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

. AUTORIZA A PERMUTA DE BEM IMÓVEL MUMCIPAL POR BEM

IMÓVEL PARTICULAR SITUADOS NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERRO

'BoÁ ourRLs PRovrDÊNCrAs.
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Solicitamos a tramitação deste feito em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na

forma do art. 72, § lo, do Regimento Interno da augusta Câmara Municipal de Pau dos

Ferros (Resoluçào n" 0112024).

Sem mais para o momento, reitero de estima e consideração.

MARIANNA NASCIMENTO
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PROJETODELEIN' Z?Zq DO24

A PR-EFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições

legais previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona a seguinte Lei:

Art. lo. Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Pau dos Ferros/RN, o Incentivo

do Componente de Qualidade na Atenção Primária à Saúde - APS, a ser pago mensalmente aos

profissionais das Eqúpes de Saúde da Família - ESF, Equipes de Atenção Priníria - EAP, Equipes

de Saúde Bucal - ESB, Agentes Comunitiírios de Saúde - ACS e Equipe Mulüprofissional na

Atenção PrimríLria à Saúde (eMulti).

Parágrafo único. O pagaÍnento do Incentivo do Componente de Qualidade na Atenção Primária à

Saúde - APS, fica condicionado aos repasses do Fundo Nacional de Saúde - FNS ao Fundo Municipal

de Saúde - FMS de Pau dos Ferros/RN.

§ 1'. Para as Equipes de Saúde da Família @SF), Eqúpes de Atenção Primríria (EAP) e Agentes,

Comuniüírios de Saúde (ACS),70% dos valores repassados serão pagos aos servidores lotados el
)
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INSTITUI, NO ÂUNITO NO N,TUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN,

O INCENTIVODO COMPONENTE DE QUALIDADE NA ATENÇÃO

pRrMÁRrA À saúoB - Aps, PARA As EeuIpEs DE SAúDE DA

FAMÍLIA (ESF), EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (EAP),

AGENTES COMTJNTTÁRrOS DE SAÚDE (ACS), EQUIPES DE

SAUDE BUCAL (ESB) E EQUIPE MULTIPROFISSIONAL NA

ATENÇÃO pRrMÁRrA À s,rúor @MULTT) E DÁ ourRAs
PROVIDÊNCIAS.

Art,2". Fazendo jus o Município ao pagÍrmento por qualidade instituído pelo Componente de

Qualidade na Atenção Primriria à Saúde - APS, em decorrência do atingimento dos indicadores

(Portaria a ser publicada) que fazem parte rlas iíreas temáticas previstas na Portaria GM/lvÍS N'.3.4gô
de 10 de abril de 2}24,conforme anexo I da presente Lei, tendo o valor aplicado da seguinte foma: 
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cadastrados no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (CNES), de forma igualitária,

enquanto que os 307o Íestantes serão utilizadas pelo Município no custeio das próprias eqúpes,

mediante alcance das metas, por cada Equipe que receberâo o incentivo mensalmente, estabelecidas

pelo alcance dos Indicadores (portaria a ser publisa.la) que fazem parte das iíreas temáticas previstas

na Portaria GM/MS N". 3.493, de l0 de abril de 2024;

§2o. Para as Equipes de Saúde Bucal (ESB), 707o dos valores repassados serão pagos aos servidores

lotados e cadasúados no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde (CNES), de forma

igualitíria enquanto que os 307o restantes serão utilizadas pelo Município no custeio das próprias

equipes, mediante alcance das metas, por cada Equipe que receberão o incentivo mensalmente,

estabelecidas pelo alcance dos Indicadores (portaria a ser publicada) que fazem parte das áreas

temáticas previstas na Portaria GM/MS No. 3.493, de l0 de abril de 2024;

§3'. Para a Equipe Multiprofissional na Atenção Primríria à Saúde @Multi), 707o dos valores

repassados serão pagos aos servidores lotados e cadastrados no Cadastro Nacional dos

Estabelecimentos de Saúde (CNES), de fonna igualiuáLria enquanto que os 307" restantes serão

utilizadas pelo Municipio no custeio das próprias equipes, mediante alcance das metas, por cada

Equipe que receberão o incentivo mensalmente, estabelecidas pelo alcance dos lndicadores (portaria

a ser publicada) que fazem parte das rireas temáticas previstas na PoÍaria GM^4S N'. 3.493, de l0

de ab,.il de2024;

§ 50. O rateio referente aos valores devidos aos servidores das Equipes de Saúde da Família (ESF),

Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Eqüpes de Atenção Primária (EAP), Equipes de Saúde Bucal

@SB), e Equipe Multiprofissional na Atenção Primária à Saúde (EMulti) seá pago a partir da

competência financeira de maio de 2024;

§ 60. No fim de cada ciclo anual, sení deüdo, no mês subsequente ao ultimo quadrirnestre, a depender

da data do repasse do incentivo financeiro feito pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal

de Saúde de Pau dos FerroVRN, pagamento de incentivo adicional do componente de qualidade, em

parcela única, considerando a média do alcance dos resultados do ano, que deverá ser

integralmente e rateado em partes iguais, aos integrantes das equipes.
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Art 3o. Os servidores das Equipes de Saúde da Familia (ESF), Agentes Comunitários de Saúde

(ACS), Eqúpes de Saúde Bucal @SB), Equipe de Atenção Primrtu'ia @AP) e Equipe

Multiprofissional na Atenção Primária à Saúde (EMulti), só receberão o pagamento do Componente

Qualidade na Atenção Primríria - APS. com base nos dias efetivamente trabalhados. cadastro no

CNES e alcance dos Indicadores (portaria a ser publicada) que fazem paÍe das ríreas temáticas

previstas na Portaria GM/JvÍS N". 3.493, de 10 de abril de 2024.

Art. 4o. Em caso de suspensão provisória do repasse por parte do Ministério da Saúde, o Município

suspenderá o pagâmento do lncentivo e retomará o pagamento depois de efetuado o repÍ§se

Ministerial.

AÉ. 5" Fica vedado o pagamenlo do Componente Qualidade na Atençilo Primríria à Saúde - APS a

servidores que nÍlo compõem as Eqúpes de Saúde da Família @SF), Agentes Comunitiirios de Saúde

(ACS), Equipes de Saúde Bucal @SB), Eqúpes de Atenção Primária (EAP) e Equipe

Multiprofissional de Atenção Primária à Saúde (eMulti) e aos servidores que estiverem no gozo de

licenças superiores há 15 dias, profissionais Médicos do Progmma Mais Médicos, ferias, licença sem

remuneração, licença prêmio, os servidores que estejam afastados em missão oficial, para estudo e

esüágio, exceto nos círsos de estudo e esüígio específico na rírea de atuação de até 30 (trinta) dias no

período de um ano, Os servidores que exercerem cargos em comissão, que ocupÍrm função de

confianç4 os servidores ou proÍissionais que no desempeúo de suas flmções: a) tiverem menos de

8070 de presença e participação nas atividades de Educação Permanente em Saúde e reuniões

referentes ao Programa, cuja frequência deveú ser verificada pela Gestão Municipal e Comissão de

avaliaçiio, atrâvés das atas assinadas dessas atividades. b) não façâm constar produção e/ou entrega

de suas atividades nos sistemas de informações de referência da Atenção Primária à Saúde.

Art. 6". Nos casos do não recebimento do incentivo financeiro tratados no art. 6o desta Lei, o valor

que caberia ao servidor, sení incorporado ao montante financeiro desünado ao rateio para

profissionais de saúde e dividido conforme os percentuais dispostos nas alíneas "a" e "b" do inciso II

do aí. 2'.

AÉ. 7o. Por se trataÍ de vantagem transitória o pagÍrmento do Componente Qualidade na Atenção

Primaíria à Saúde - APS, objeto dessa Lei, não se incorpora à remuneração para q,,âisquer efeitos,

(
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não será conÍigurado como rendimento tributável, não sení computado para efeito de cálculo de outros

adicionais ou vantagens, e nem constitui base de incidência de contribuição previdenciária.

Art. 8". Os atos necessiLrios à implementação e ao controle do pagamento do Componente Qualidade

na Atenção Primiria à Saúde - APS previsto nessa [ri, poderão ser estabelecidos por Decreto do

Executivo Municipal, após anílise pela Eqúpe da Secretaria de Saúde juntamente as coordenações

do programa.

Art 9'. Os necursos orçamentiários de que trata esta Lei, são oriundos do Orçamento do Ministério

da Saúde - Piso de Atenção Brisica em Saúde, transferido fundo a fundo pelo Ministério da Saúde,

denominado Componente Qualidade na Atenção Primária - APS, instituído pela Portaria GMÀ4S N".

3.493, de l0 de abril de 2024.

Aú. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus valores financeiros a partir da

competência financeira de maio de 2024, revogando-se as disposições em contnírio.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros do Rio Grande do Norte, em 28 de juúo

de 2024.

MARIANNA A NASCIMENTO
A

Aw!'.àD
Gabriela Oliveira Limc

Dirêtora Legislativà
Mât.:120.255-3

ollo\ ltutl
'7a tz*
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Exceleníssimo Senhor

JOSÉ ALVES BENTO

Presidente da Câmara Mmicipal

Pau dos Ferros/RN

Seúor Presidente,

Tenho a honra de encamiúar a V. Exa., para apreciação e, na medida do possível,

ugente aprovação pelos ilustres srs. Vereadores a essa augusta Câmara Municipal, o

presente Projeto de Lei que Institui, no âmbito do Município de Pau dos FerroslRl\, o

Incentivo do Componente de Qualidade na Atenção Primária à Saúde - APS, para as

Equipes de Saúde da Famflia @SF), Equipes de Atençio Primária (EAP), Agentes

Comunitários de Saúde (ACS), Equipes de Saúde Bucal @SB) e Equipe

Multiprofissional na Atenção Primária à Saúde (eMulti) e dá outras providências.

A recente atualização no íinanciamento da Atenção Primária À Saúde

(ÀPS), publicada pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria N". 3.493 de t 0 de abril de

2024. modifica o modo como estes Íeculsos serão distribúdos aos municípios brasileiros.

A inovação vem com o objetivo de adaptar o Íinanciamento à realidade e

vulnerabilidade de cade localidade, buscando assim uma distribuição mais equitativa que

pode melhorar sigrrificativamente as estratégias de medicina preventiva nas comunidades.

Este novo modelo de cofinanciamento federal não só altera a forma como os recuÍsos

são calculados e repassados, mas também sublinha e indispensabiüdade da saúde

primária na promoçilo da saúde e na prevençâo de doenças. A expectativa é que, com

esses ajustes, poss{rmos ver um impacto direto na efidcie dos programas de saúde

primária, alcançando uma cobertura mais ampla e eficiente, cruciais para o fortalecimento

do sistema de saúde como um todo.

Nesse sentido, esta presente lei manteú a dinâmica/metodologia do que já estava

regulamentado na tri Municipal N'. 1.82412021que Institui o Incentivo por Desempenho

Variável (IDY), no âmbito do Município de Pau dos f,'erros/RN, a ser concedido aos

profissionais das Equipes da Estratégia de Saúde da Familia (ESF), Saúde Bucal

(ESB), Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Núcleo Ampliado de Saúde da Família

e Atenção Primária (NASF-AP) com recursos advindos do Programa Previne Brasil

instituído pele Portaria N'. 2.979|GM/MS, de 12 de novembro de 2019, na forma que
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espôciÍice e dá outrrs providências, sendo, assim, uma continúdade de sua execução,

porém com nomenclatura e indicadores diferentes, mantendo-se, INCLUSIVE, os mesmos

percentuais de rateio regulamentados nessa lei citada.

Sendo estas as justiíicativas, conÍilnte na compreensío de Vossa Excelôncia e

demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de URGÊNCIA, com base

na Lei Orgânica do Município c/c o Regimento Interno dessa Augusta Casa.

Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei,

aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Pau dos Ferros, 28 de junho de 2024.

MARIANN NASCIMENTO
ITA
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